
      

 

  

EDITAL ATAc 054/2023 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA ARQUITETURA DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. 
 

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAUUSP) 

torna público a todos os interessados que, de acordo com deliberação da Congregação em sua 

665ª sessão ordinária realizada em 18/12/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir das 12h (horário oficial de Brasília) do dia 26/01/2024, até às 12h (horário oficial 

de Brasília) do dia 26/03/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 

provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 

Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1241001, com o salário de R$ 

14.761,10 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e dez centavos) [ref. maio/2023], 

junto ao Departamento de Tecnologia da Arquitetura da FAUUSP, na área de conhecimento 

em Conforto, Modelagem e Processo de Projeto, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 

Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue: 
 

1. Diagnóstico de clima, insolação, disponibilidade de luz natural, acústica urbana e 

mobilidade: aspectos técnicos e aplicações nas etapas iniciais do processo projetual; 

2. Mobilidade, acessibilidade urbana e transporte ativo em cenário de crise ambiental, 

sanitária e mudanças climáticas; 

3. Acústica urbana, mapeamento sonoro e paisagem sonora: conceituação, modelagem e 

simulação de desempenho no projeto do ambiente construído; 

4. Paisagem sonora como estratégia no processo de projeto: definição, avaliação e aplicações 

em planejamento urbano; 

5. Processo de projeto de acústica de salas e seus aspectos ergonômicos: avaliação de 

desempenho e detalhamento do projeto arquitetônico; 

6. Processo projetual para iluminação natural e elétrica e seus impactos na saúde do usuário; 

7. Ritmos biológicos e possibilidades adaptativas em luminotécnica e ergonomia para a saúde, 

o bem-estar e a eficiência energética; 

8. Implicações das mudanças climáticas e da crise energética e sanitária no desempenho 

térmico e luminoso do ambiente construído; 

9. Modelagem tridimensional paramétrica e generativa para consideração das condições de 

conforto acústico e luminoso nas etapas iniciais do processo projetual; 

10. Soluções técnicas e projetuais para conforto acústico e luminoso por meio de 

componentes construtivos com elementos translúcidos e transparentes; 

11. Métodos de experimentação, avaliação de desempenho em projeto e verificação do 

conforto acústico e luminoso por meio de medições no ambiente construído; 

12. Simulação computacional para a verificação de desempenho e de conforto acústico e 

luminoso nas diversas etapas do processo projetual. 



      

 

  

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade, 

bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 

Regimento da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP. 
 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 

preencher os dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 

realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 

de seus méritos, em formato digital; 
 

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido 

ou de validade nacional; 
 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino; 
 

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça 

Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições; 
 

V – documento de identidade oficial. 

 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes, 

obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser 

apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso. 
 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links 

de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de 

alteração pelo próprio candidato. 
 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre 

homologação quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência no 

âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que 

neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 
 

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos 

incisos III e IV, desde que tenham comprovado a devida quitação por ocasião de seu 

contrato inicial. 
 

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III e IV, 

devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil. 
 

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento 

do cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 

faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 
 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


      

 

  

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência deverão apresentar solicitação 

para que se providenciem as condições necessárias para a realização das provas. 
 

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um de 

seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 

realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 
 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos 

em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já 

ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de 

upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 
 

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, 

ainda que em grau de recurso. 
 

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar preto, pardo ou indígena 

manifestará seu interesse em participar da pontuação diferenciada prevista no item 11 

e seus parágrafos deste Edital.  
 

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos autodeclarados pretos e pardos, o 

candidato deverá possuir traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor 

preta ou parda. 
 

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo candidato que manifestar seu 

interesse em participar da pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio 

de banca de heteroidentificação. 
 

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de pertença racial, o candidato 

será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 

admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 
 

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato indígena será exigido, no ato 

da inscrição, o Registro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na 

ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani de um de seus 

genitores. 
 

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo Conselho de Inclusão e 

Pertencimento, que poderá admitir a confirmação da autodeclaração do candidato 

como indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de 

pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas de 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


      

 

  

comunidades, associações e/ou organizações representativas dos povos indígenas das 

respectivas regiões, sob as penas da Lei. 
 

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documentos referentes à 

autodeclaração como preto, pardo e indígena, bem como para sua confirmação, estão 

disponíveis no site da Secretaria Geral da USP 

(https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343). 
 

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos listados no art. 209 do Decreto 

Federal nº 57.654/1966, ficando dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo 

masculino que tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de dezembro 

do ano anterior ao período de abertura de inscrições. 

 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

da Universidade de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 

edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e vinte dias, 

a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, 

de acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

 

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, por meio de 

atribuição de notas em provas, assim divididas: 

• 1ª fase (eliminatória): prova escrita – peso 02; 

• 2ª fase:  I) julgamento do memorial com prova pública de arguição – peso 04; 

  II) prova didática – peso 04. 

 

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário 

Oficial do Estado. 
 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão 

realizar as provas. 
 

§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será considerada a finalidade 

externada para a criação da vaga (concessão do claro docente) à qual se destina o 

presente concurso, disponível no anexo ao presente edital. 

 

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será realizada 

de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da 

USP. 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do concurso 

e dela dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 

ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras atividades nesse 

período; 

https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343


      

 

  

 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 

conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 

concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 

alegação; 
 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da 

prova; 
 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 

periódicos e outros documentos bibliográficos impressos trazidos pelos candidatos; 
 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no 

decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela comissão e anexadas ao 

texto final; 
 

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida em 

cópias que serão entregues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 
 

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da comissão julgadora; 
 

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os candidatos que obtiverem, 

da maioria dos membros da comissão julgadora, nota mínima sete; 
 

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as notas recebidas pelos 

candidatos. 

 

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada candidato terá de cada examinador 

uma nota final, observada a eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos 

do item 11 deste Edital. 

 

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos aprovados na primeira fase. 

 

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e 

avaliação, deverá refletir o mérito do candidato. 
 

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão apreciará: 
 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V - diplomas e outras dignidades universitárias. 

 



      

 

  

8. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta 

minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 

termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. 
 

I – a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de 

dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 

sorteio do ponto; 
 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 

conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 

concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 

alegação; 
 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as 

quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 

realização de outras atividades; 
 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 
 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, 

três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova; 
 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora deverá 

interromper o candidato; 
 

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, deverão 

os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova. 

 

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota 

final que será a média ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, 

observados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 

diferenciada nos termos do item 11 deste edital. 

 

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa 

decimal. 

 

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indígenas, nos 

termos ora especificados. 
 

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e 

indígenas, em todas as fases do concurso público é:  

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 



      

 

  

- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do concurso 

público, de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse 

em participar da pontuação diferenciada. 

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que 

pontuaram, excluindo-se os inabilitados, ou seja, os que não atingiram a pontuação 

mínima referida nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam como 

pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou 

indígenas, optaram por não participar da pontuação diferenciada. 

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que 

pontuaram, excluindo-se os inabilitados. 

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, 

pardos e indígenas em cada fase do concurso público é: 

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI 

Onde: 

- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontuação 

diferenciada e que gerará a classificação do candidato na etapa do concurso público, 

limitada à nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso público, a 

nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato. 

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a 

pontuação diferenciada. 
 

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste item devem considerar duas casas 

decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 

o número inteiro subsequente. 
 

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item aplica-se a todos os 

beneficiários habilitados, ou seja, aos que tenham atingido o desempenho mínimo 

estabelecido no edital do certame, considerada, para este último fim, a nota simples. 
 

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pontuação diferenciada entre os 

habilitados, não será calculada a pontuação diferenciada. 
 

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo da 

pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior 

que a MCA (pontuação média da concorrência ampla). 
 

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora imediatamente após 

seu término, em sessão pública. 
 

13. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 

examinadores, nota final mínima sete. 
 



      

 

  

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por ele 

conferidas. 
 

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações 

da comissão julgadora. 
 

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado 

pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, 

da Lei nº 10.261/68. 
 

17. A nomeação do docente aprovado no concurso assim como as demais providências 

decorrentes serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016. 
 

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos 

termos do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 
 

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o candidato 

indicado para o cargo posto em concurso. 
 

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado.  
 

21. No exercício do cargo o docente deverá ministrar aulas nos períodos diurno e/ou 
noturno, dependendo das necessidades do Departamento.  

 

22. Informações adicionais, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à 

disposição dos interessados na Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cidade 

Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, telefones: +55 (11) 3091-

4637/4798, e-mail: academicafau@usp.br. 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

UNIVERSITY OF SÃO PAULO  

FACULTY OF ARCHITECTURE AND URBANISM 
 

SUMMARY: PUBLIC NOTICE – ATAc 054/2023 
 

OPENING OF APPLICATIONS FOR A PUBLIC COMPETITION OF TESTS AND TITLES FOR ONE 

POSITION AS ASSISTANT PROFESSOR (PROFESSOR DOUTOR), IN TWO PHASES, REF. MS-3, 

RDIDP, AT THE DEPARTMENT OF ARCHITECTURAL TECHNOLOGY / FACULTY OF 

ARCHITECTURE AND URBANISM - UNIVERSITY OF SÃO PAULO. 
 

The Dean of the Faculty of Architecture and Urbanism at the University of São Paulo (USP) 

informs all those interested, as decided by the Faculty Congregation in the session held on 

December 18th, 2023, that applications will be open for 60 (sixty) days, starting at 12 PM 

(Brasilia time) on the January 26th, 2024, until 12 PM (Brasília time) on the March 26th, 2024, 

to the public tender and titles evaluation and other exams, in a two-phase process, to fill 01 

(one) position of Doctor Assistant Professor, reference MS-3, under the Regime of Full 

Dedication to Teaching and Research (RDIDP), of post number 1241001, with the monthly 

mailto:academicafau@usp.br


      

 

  

salary of R$ 14.761,10 as of May 2023, in the Department of Architectural Technology, in the 

area of Comfort, Modeling, and Design Process, in accordance with art. 125, the first 

paragraph of the General Regulations of the University of São Paulo (USP), and the respective 

program that follows:  
 

1. Diagnosis of climate, insolation, availability of natural light, urban acoustics, and mobility: 

technical aspects and applications in the initial stages of the design process; 

2. Mobility, urban accessibility, and active transportation in the context of environmental, 

health, and climate crises; 

3. Urban acoustics, sound mapping, and soundscapes: conceptualization, modeling, and 

performance simulation in the design of the built environment; 

4. Soundscape as a strategy in the design process: definition, assessment, and applications in 

urban planning; 

5. Design process for room acoustics and its ergonomic aspects: performance evaluation and 

architectural design detailing; 

6. Design process for natural and electric lighting and their impacts on user health; 

7. Biological rhythms and adaptive possibilities in lighting design and ergonomics for health, 

well-being, and energy efficiency; 

8. Implications of climate change and energy and health crises on the thermal and luminous 

performance of the built environment; 

9. Parametric and generative three-dimensional modeling to consider acoustic and lighting 

comfort conditions in the initial stages of the design process; 

10. Technical and design solutions for acoustic and lighting comfort through construction 

components with translucent and transparent elements; 

11. Methods of experimentation, performance evaluation in design, and verification of 

acoustic and lighting comfort through measurements in the built environment; 

12. Computational simulation for performance verification and acoustic and lighting comfort 

in various stages of the design process. 

 

The public tender will be ruled by constitutional principles, notably impersonality, as well as 

by the Statute and General Regulations of the University of São Paulo and the Faculty of 

Architecture, Urbanism, and Design. Applications must be made exclusively at https:// 

uspdigital.usp.br/gr/admissao in the abovementioned period.  
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 
 

ANEXO | PLANO INDIVIDUALIZADO DE ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

• Cargo nº: 1241001 – aprovado pela Comissão de Claros Docentes (CCD/USP) em 

04/10/2023, distribuído à FAUUSP conforme Portaria GR nº 8210, de 10/10/2023; 

• Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP); 

• Departamento de destino: Tecnologia da Arquitetura (AUT); 



      

 

  

• Área de conhecimento: Conforto, Modelagem e Processo de Projeto. 

 

Situação Atual do Departamento/Área:  

As disciplinas do AUT, de caráter teórico-prático, promovem o aprendizado de fundamentos 

tecnológicos e projetivos em Arquitetura, Urbanismo e Design. De forma abrangente, se 

alinham aos ODS da ONU e visam, em especial, a articulação integrada de áreas de conforto 

ambiental, representação, construção e processo de projeto do ambiente construído a 

conteúdos relacionados à saúde e bem-estar, energia limpa e acessível e cidades e 

comunidades sustentáveis. A situação atual do departamento tem resultado em relações 

professor/aluno superiores a 1:40, quando o ideal seria 1:20. A sobrecarga das atividades de 

ensino impacta diretamente na disponibilidade dos docentes para a pesquisa e extensão. A 

alocação do presente claro auxiliará parcialmente a recompor e renovar o quadro do AUT. 

 

Objetivo Geral da Contratação do Docente: 

Habilitar profissionais capazes de refletir sobre seus campos de conhecimento e atuação e 

promover a capacitação, a formação crítica, inovadora e multidisciplinar dos estudantes, 

acolhendo a diversidade de experiências, referências e horizontes do novo perfil discente. 

Desenvolver e ampliar temas inovadores relacionados ao conforto ambiental em AU, além de 

estar apto a analisar e discutir técnicas e tecnologias de representação, modelagem, 

simulação e alterações nos processos metodológicos e projetivos. Considerar uma perspectiva 

sistêmica e integrada, visando soluções por meio do projeto de combate às crises da 

contemporaneidade: climática, ambiental, energética, sanitária e social para educação de 

qualidade e equidade de gênero, raça e diversidade nas abordagens de ensino, pesquisa, 

cultura e extensão e gestão. 

 

O docente deverá agregar capacidades específicas em relação a: 

1. Conforto ambiental: métodos de experimentação e avaliação para desenvolvimento de 

projeto e verificação no ambiente construído; 

2. Diagnóstico do clima, insolação, luz natural, acústica urbana e mobilidade: representação 

no processo projetual do ambiente construído; 

3. Processo de projeto de acústica de salas: avaliação de desempenho e detalhamento do 

projeto arquitetônico; 

4. Acústica urbana, mapeamento sonoro e paisagem sonora: conceituação, representação, 

modelagem e simulação no projeto do ambiente construído; 

5. Mobilidade, acessibilidade urbana e transporte ativo em panorama de crise ambiental, 

sanitária e mudanças climáticas; 

6. Processo projetual para iluminação natural e artificial e seus impactos na saúde do usuário; 

7. Mudanças climáticas, crise energética e sanitária e desempenho térmico do ambiente 

construído; 



      

 

  

8. Ritmos biológicos e possibilidades adaptativas nos projetos luminotécnico e de climatização 

para saúde, bem-estar e eficiência energética; 

9. Desenho 2D e modelagem 3D para avaliação de desempenho e conforto ambiental no 

processo projetual; 

10. Desenho arquitetônico e a modelagem tridimensional para o estudo do conforto no 

ambiente construído; 

11. Soluções projetuais para conforto térmico, acústico e luminoso por meio de componentes 

construtivos translúcidos e transparentes; 

12. Modelagem física e virtual para avaliação de desempenho frente a cenários futuros de 

mudança climática, crise energética e sanitária. 

 

Plano Individualizado 
 

I) Ensino – Metas: 

• Dedicação às disciplinas obrigatórias da graduação (como AUT0282, AUT0284, AUT0286 e 

AUT0288) e disciplinas da pós-graduação e orientações de TFGs e TCCs; 

• Proposição de optativas (AU); 

• Inovação metodológica do aprendizado, renovação de conteúdos, atualização 

bibliográfica e articulações interdisciplinares e interdepartamentais; 

• Difusão do uso do conforto ambiental como parte integrante do processo de projeto do 

ambiente construído; 

• Valorização de experiências, referenciais e horizontes do novo perfil discente. 

 

II) Pesquisa e Inovação – Metas: 

• Contribuição em investigações para a área do conhecimento em conforto ambiental, 

modelagem e processo de projeto em AU; 

• Proposição e desenvolvimento de projetos de pesquisa em grupos ou redes de pesquisa 

nacionais e internacionais para atração de jovens pesquisadores e/ou pesquisadores 

visitantes e com financiamento para atualização e/ou manutenção dos laboratórios 

vinculados ao AUT e à FAUUSP; 

• Orientação em IC, mestrado e doutorado; 

• Participação em bancas de mestrado e doutorado; 

• Publicação/apresentação da produção acadêmica em veículos de alcance e eventos 

científicos nacionais e internacionais; 

• Elaboração de pareceres acadêmicos sob demanda da USP, órgãos de fomento e 

periódicos. 

 

III) Cultura e Extensão – Metas:  

• Articulação/divulgação do conhecimento sobre conforto ambiental por meio do projeto 

com atividades de extensão; 

• Apresentação de projetos em editais de fomento; 



      

 

  

• Colaboração com a curricularização da extensão; 

• Participação em comitês científicos, atividades de extensão em rede e proposição de 

eventos nacionais e internacionais; 

• Engajamento em atividades de assessoria, cooperação e educação continuada. 

 

Impacto Esperado com a Contratação: 

• Reforçar a natureza e a especificidade da Arquitetura e Urbanismo frente às 

transformações contemporâneas, ao enfrentamento das mudanças climáticas e da crise 

energética e suas as interfaces interdisciplinares em conforto ambiental, modelagem e 

projeto em AU; 

• Recuperação parcial da capacidade de atender demandas do ensino, pesquisa, extensão e 

gestão; 

• Renovação de abordagens críticas, técnicas e metodológicas em AU; 

• Ampliação da presença no debate de políticas públicas urbanas, sociais e ambientais; 

• Acolhimento da diversidade de culturas, modos de vida e conhecimentos. 

___________________________________________________________________________ 
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Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - No exercício do cargo o docente deverá ministrar aulas 
nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades 
do Departamento.

22. - Informações adicionais, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cida-
de Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, tele-
fones: +55 (11) 3091-4637/4798, e-mail: academicafau@usp.br.

_________________________________________________________________
UNIVERSITY OF SÃO PAULO
FACULTY OF ARCHITECTURE AND URBANISM
SUMMARY: PUBLIC NOTICE – ATAc 054/2023
OPENING OF APPLICATIONS FOR A PUBLIC COMPETITION 

OF TESTS AND TITLES FOR ONE POSITION AS ASSISTANT PRO-
FESSOR (PROFESSOR DOUTOR), IN TWO PHASES, REF. MS-3, 
RDIDP, AT THE DEPARTMENT OF ARCHITECTURAL TECHNOLOGY 
/ FACULTY OF ARCHITECTURE AND URBANISM - UNIVERSITY 
OF SÃO PAULO.

The Dean of the Faculty of Architecture and Urbanism at 
the University of São Paulo (USP) informs all those interested, 
as decided by the Faculty Congregation in the session held on 
December 18th, 2023, that applications will be open for 60 
(sixty) days, starting at 12 PM (Brasilia time) on the January 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

• - 1ª fase (eliminatória): prova escrita – peso 02;
• - 2ª fase: I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição – peso 04;
II) prova didática – peso 04.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permiti-
da a consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográ-
ficos impressos trazidos pelos candidatos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Plano Individualizado
I) Ensino – Metas:
A atividade de ensino prioritária será a da atuação nas 

disciplinas obrigatórias de Projeto de Arquitetura: AUP0156; 
AUP0158; AUP0160 e AUP0162. A principal característica espe-
rada é experiência e atuação profissional reconhecida na área de 
projeto de arquitetura e urbanismo e no ensino em disciplinas de 
projeto, portanto, um docente apto a superar, pedagogicamente, 
os desafios da formação em projeto, a qual envolve o planeja-
mento e a elaboração do programa arquitetônico e a definição 
e a preparação das bases conceituais e técnicas para os temas 
abordados no ensino da prática projetual. A médio prazo, 
espera-se a contribuição com a criação de disciplinas optativas, 
de disciplinas interdepartamentais optativas ou de obrigatórias 
de graduação, além da participação nas atividades da pós-
-graduação, ministrando disciplinas e orientando pesquisas de 
mestrado, de doutorado e pós-doutorado. A longo prazo, espera-
-se que o docente contribua com a inovação metodológica do 
ensino de graduação e pós-graduação na área de conhecimento 
de Projeto de Arquitetura e Urbanismo.

II) Pesquisa e Inovação – Metas:
O novo docente deverá contribuir para o projeto de arqui-

tetura como campo do conhecimento acadêmico, com pesquisas 
inovadoras que priorizem temas atuais e norteadores da ativi-
dade do arquiteto e urbanista. Espera-se que o novo docente 
tenha participação em redes de pesquisa na área, no debate e 
nas formulações coletivas através de concursos de projeto de 
interesse público, além de produção bibliográfica, dentre elas as 
que envolvem publicações de sua produção profissional.

III) Cultura e Extensão – Metas:
Espera-se que o novo docente atue na difusão do conhe-

cimento do projeto de arquitetura em duas frentes principais:
1. Proposição e orientação, acompanhamento e assessoria 

de projetos que respondam a demandas reais da comunidade 
com a articulação interdisciplinar pertinente ao desenvolvi-
mento de projetos de arquitetura, ou seja, que revele domínio 
e capacidade de diálogo e integração pertinentes à atividade 
em projeto com áreas associadas, como, estruturas, conforto 
ambiental, tecnologia construtiva, história, teoria, crítica e 
fundamentos sociais;

2. Extroversão do projeto por meio de exposições, publica-
ções e eventos da área voltados a um público mais amplo, mas 
também, que a sua produção em arquitetura e urbanismo seja 
subsídio para outras produções e pesquisas na área, em âmbito 
nacional e internacional.

Impacto Esperado com a Contratação:
Espera-se que o novo docente amplie as abordagens e as 

perspectivas sobre o projeto e sobre a arquitetura e urbanismo, 
considerando os debates de raça, gênero, classe e sexualidade. 
O reflexo de tal ampliação se verificará na maior diversidade 
de linguagens, procedimentos e instrumentos de expressão e 
representação nos projetos realizados pelos estudantes. E que as 
referidas experiências no âmbito da cultura e extensão venham 
a integrar a estrutura curricular das disciplinas do curso de 
arquitetura e urbanismo, em atualização contínua das práticas 
pedagógicas no ensino de projeto.

__________________________
 EDITAL ATAc 054/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE TEC-
NOLOGIA DA ARQUITETURA DA FACULDADE DE ARQUITETURA 
E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo (FAUUSP) torna público a todos os 
interessados que, de acordo com deliberação da Congrega-
ção em sua 665ª sessão ordinária realizada em 18/12/2023, 
estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir das 
12h (horário oficial de Brasília) do dia 26/01/2024, até às 12h 
(horário oficial de Brasília) do dia 26/03/2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1241001, com o salário de R$ 14.761,10 (quatorze mil, sete-
centos e sessenta e um reais e dez centavos) [ref. maio/2023], 
junto ao Departamento de Tecnologia da Arquitetura da FAUUSP, 
na área de conhecimento em Conforto, Modelagem e Processo 
de Projeto, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Diagnóstico de clima, insolação, disponibilidade de luz 
natural, acústica urbana e mobilidade: aspectos técnicos e apli-
cações nas etapas iniciais do processo projetual;

2. Mobilidade, acessibilidade urbana e transporte ativo em 
cenário de crise ambiental, sanitária e mudanças climáticas;

3. Acústica urbana, mapeamento sonoro e paisagem sono-
ra: conceituação, modelagem e simulação de desempenho no 
projeto do ambiente construído;

4. Paisagem sonora como estratégia no processo de projeto: 
definição, avaliação e aplicações em planejamento urbano;

5. Processo de projeto de acústica de salas e seus aspectos 
ergonômicos: avaliação de desempenho e detalhamento do 
projeto arquitetônico;

6. Processo projetual para iluminação natural e elétrica e 
seus impactos na saúde do usuário;

7. Ritmos biológicos e possibilidades adaptativas em lumi-
notécnica e ergonomia para a saúde, o bem-estar e a eficiência 
energética;

8. Implicações das mudanças climáticas e da crise energéti-
ca e sanitária no desempenho térmico e luminoso do ambiente 
construído;

9. Modelagem tridimensional paramétrica e generativa para 
consideração das condições de conforto acústico e luminoso nas 
etapas iniciais do processo projetual;

10. Soluções técnicas e projetuais para conforto acústico e 
luminoso por meio de componentes construtivos com elementos 
translúcidos e transparentes;

11. Métodos de experimentação, avaliação de desempenho 
em projeto e verificação do conforto acústico e luminoso por 
meio de medições no ambiente construído;

12. Simulação computacional para a verificação de desem-
penho e de conforto acústico e luminoso nas diversas etapas do 
processo projetual.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - No exercício do cargo o docente deverá ministrar aulas 
nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades 
do Departamento.

22. - Informações adicionais, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cida-
de Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, tele-
fones: +55 (11) 3091-4637/4798, e-mail: academicafau@usp.br.

___________________________________________________________________
UNIVERSITY OF SÃO PAULO
FACULTY OF ARCHITECTURE AND URBANISM
SUMMARY: PUBLIC NOTICE – ATAc 053/2023
OPENING OF APPLICATIONS FOR A PUBLIC COMPETITION 

OF TESTS AND TITLES FOR ONE POSITION AS ASSISTANT PRO-
FESSOR (PROFESSOR DOUTOR), IN TWO PHASES, REF. MS-3, RTC, 
AT THE DEPARTMENT OF PROJECT / FACULTY OF ARCHITECTURE 
AND URBANISM - UNIVERSITY OF SÃO PAULO.

The Dean of the Faculty of Architecture and Urbanism at 
the University of São Paulo (USP) informs all those interested, 
as decided by the Faculty Congregation in the session held on 
December 18th, 2023, that applications will be open for 60 
(sixty) days, starting at 12 PM (Brasilia time) on the January 
18th, 2024, until 12 PM (Brasília time) on the March 18th, 2024, 
to the public tender and titles evaluation and other exams, in a 
two-phase process, to fill 01 (one) position of Doctor Assistant 
Professor, reference MS-3, under the Full-Time Regime (RTC), of 
post number 1241010, with the monthly salary of R$ 6.494,95 
as of May 2023, in the Department of Project, in the area of 
Architecture and Urbanism Design, in accordance with art. 125, 
the first paragraph of the General Regulations of the University 
of São Paulo (USP), and the respective program that follows:

1. Fundamentals, teaching, and design methodology;
2. Pedagogical tools in the teaching-learning relationship in 

architectural design;
3. Representation, languages, and expressive means in 

architecture;
4. Drawing as a form of knowledge in architecture;
5. Digital media and architecture;
6. Design procedures in architecture and visual arts;
7. Cultural heritage and architectural and urban design: 

forms of intervention and/or preservation;
8. Climate change and architectural and urban design;
9. Contemporary housing challenges: new housing typo-

logies, social housing, “favela” urbanization, reuse of vacant 
buildings;

10. Urban infrastructures, facilities, and housing: architectu-
re and the design of the city;

11. Issues of race, gender, sexuality, inclusion, and diversity 
in architectural and urban design.

The public tender will be ruled by constitutional principles, 
notably impersonality, as well as by the Statute and General 
Regulations of the University of São Paulo and the Faculty of 
Architecture, Urbanism, and Design. Applications must be made 
exclusively at https:// uspdigital.usp.br/gr/admissao in the abo-
vementioned period.

____________________________________________________________
ANEXO | PLANO INDIVIDUALIZADO DE ATIVIDADES DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
• - Cargo nº: 1241010 – aprovado pela Comissão de Claros 

Docentes (CCD/USP) em 04/10/2023, distribuído à FAUUSP con-
forme Portaria GR nº 8210, de 10/10/2023;

• - Regime de Turno Completo (RTC);
• - Departamento de destino: Projeto (AUP);
• - Áreas de conhecimento: Projeto de Arquitetura e 

Urbanismo.
Situação Atual do Departamento/Área:
A Área de Projeto de Arquitetura e Urbanismo procura 

formar profissionais ‘generalistas’, capazes de compreender os 
desejos e necessidades de indivíduos, grupos sociais e comuni-
dades no que se refere à concepção, organização e construção 
dos espaços internos e externos, abrangendo o urbanismo, a edi-
ficação e o paisagismo, bem como a conservação e a valorização 
do patrimônio construído, a proteção do equilíbrio do ambiente 
natural e a utilização racional dos recursos. Esta área de conheci-
mento preserva fortes vínculos com a prática profissional, aliada 
ao ensino de projeto e à pesquisa acadêmica.

A nova realidade sociocultural dos ingressantes no curso 
de arquitetura e urbanismo tem demandado uma renovação 
das práticas pedagógicas, atentas à diversidade e à abrangência 
das experiências de vida no território brasileiro, sinalizando 
ao ensino de projeto, um papel estrutural na articulação dos 
saberes, das linguagens e da variedade expressiva mobilizadas 
na construção do conhecimento.

Objetivo Geral da Contratação do Docente:
O perfil docente almejado requer uma prática profissional 

em projeto de arquitetura e urbanismo comprometida com as 
demandas socioambientais brasileiras e internacionais, com 
a cultura e a arte no Brasil, com as inovações tecnológicas e 
construtivas e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel para 2030 da Organização das Nações Unidas. Espera-se o 
domínio dos seguintes temas:

• - Fundamentos, ensino e metodologia de projeto;
• - Instrumentos pedagógicos na relação ensino-aprendiza-

gem no projeto de arquitetura;
• - Representação, linguagens, meios expressivos da arqui-

tetura;
• - O desenho como forma de conhecimento em arquitetura;
• - Meios digitais e arquitetura;
• - Procedimentos projetuais na arquitetura e nas artes 

visuais;
• - Patrimônio cultural e projeto de arquitetura e urbanismo: 

formas de intervenção e/ou preservação;
• - Mudanças climáticas e o projeto de arquitetura e da 

cidade;
• - Desafios contemporâneos da habitação: novas tipologias 

habitacionais, habitação de interesse social, urbanização de 
favelas, reutilização de edifícios ociosos;

• - Infraestruturas urbanas, equipamentos e habitação: 
arquitetura e o desenho da cidade.
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APRESENTAÇÃO DE UM PLANO DE ATIVIDADES DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO

8. A apresentação de um plano de atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, com arguição pública poderá ser realizada 
em português ou em inglês, de acordo com o plano acadêmico 
institucional, em vigor. Essa prova deverá ser realizada na forma 
de diálogo, não devendo exceder 60 (sessenta) minutos para a 
totalidade dos examinadores e do candidato.

PROVA DIDÁTICA
9. A prova didática será pública e poderá ser realizada em 

português ou inglês, com a duração mínima de quarenta e máxi-
ma de 60 (sessenta minutos), e versará sobre o programa da 
área de conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 
137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
10. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 14 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

14. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

17. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

20. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

21. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas da Universidade de São Paulo, no endereço à Av. Prof. 
Lineu Prestes, n° 580, Bloco 13 A, andar superior, Cidade Uni-
versitária “Armando de Salles Oliveira” ou por meio do e-mail: 
assistenciaacademica.fcf@usp.br.

University of São Paulo
School of Pharmaceutical Sciences
Notice FCF/ATAc nº 051/2023, de 15/12/2023
Tenure-track faculty position opening - Assistant Professor
Opening application for the public exam of titles and tests 

aiming to provide a tenure-track faculty position (Assistant 
Professor) at the Department of Food Science and Experimental 
Nutrition of the School of Pharmaceutical Sciences of the Univer-
sity of São Paulo (FCF/USP), Brazil.

The Dean of the FCF/USP announces the opening call for 
a faculty position (#1237284) as Assistant Professor in Food 
Chemistry and Biochemistry. The position requires full-time 
commitment to teaching and extension activities and the 
capacity to conduct independent research. Interested applicants 
should hold a Ph.D degree. Applications will be accepted from 

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso IV, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 40 do Regimento da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da Universidade de São Paulo. Os conteúdos 
das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão 
idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo 
em seu aspecto formal, observado o artigo 134 do Regimento 
Geral da USP, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de 
30 (trinta) a (120) cento e vinte dias, a contar da data da publi-
cação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, 
de acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase: prova escrita (eliminatória) – peso 1.
2ª fase:
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 3;
II) prova didática - peso 3;
III) apresentação de um plano de atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, com arguição pública - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-

panhamento de todas as etapas referentes ao concurso publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo 
I, Seção “Concursos”, Subseção Universidade de São Paulo.

§ 3º - O peso para cada prova foi estabelecido pelo artigo 
40 do Regimento da FCF, conforme § 1º do artigo 140 do Regi-
mento Geral da USP.

§ 4º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 5º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 
considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no artigo 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 5 
(cinco) horas de duração da prova;

IV – durante 60 (sessenta) minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: JULGAMENTO DO MEMORIAL, COM 
PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO, APRESENTAÇÃO DE UM PLANO 
DE ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, COM 
ARGUIÇÃO PÚBLICA E PROVA DIDÁTICA

JULGAMENTO DO MEMORIAL, COM PROVA PÚBLICA DE 
ARGUIÇÃO

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação e poderá ser realizado 
em português ou inglês e deverá refletir o mérito do candidato, 
considerando o artigo 136 do Regimento Geral da USP.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.

II) Pesquisa e Inovação – Metas:
• - Contribuição em investigações para a área do conhe-

cimento em conforto ambiental, modelagem e processo de 
projeto em AU;

• - Proposição e desenvolvimento de projetos de pesquisa 
em grupos ou redes de pesquisa nacionais e internacionais para 
atração de jovens pesquisadores e/ou pesquisadores visitantes 
e com financiamento para atualização e/ou manutenção dos 
laboratórios vinculados ao AUT e à FAUUSP;

• - Orientação em IC, mestrado e doutorado;
• - Participação em bancas de mestrado e doutorado;
• - Publicação/apresentação da produção acadêmica em 

veículos de alcance e eventos científicos nacionais e interna-
cionais;

• - Elaboração de pareceres acadêmicos sob demanda da 
USP, órgãos de fomento e periódicos.

III) Cultura e Extensão – Metas:
• - Articulação/divulgação do conhecimento sobre conforto 

ambiental por meio do projeto com atividades de extensão;
• - Apresentação de projetos em editais de fomento;
• - Colaboração com a curricularização da extensão;
• - Participação em comitês científicos, atividades de exten-

são em rede e proposição de eventos nacionais e internacionais;
• - Engajamento em atividades de assessoria, cooperação e 

educação continuada.
Impacto Esperado com a Contratação:
• - Reforçar a natureza e a especificidade da Arquitetura 

e Urbanismo frente às transformações contemporâneas, ao 
enfrentamento das mudanças climáticas e da crise energética 
e suas as interfaces interdisciplinares em conforto ambiental, 
modelagem e projeto em AU;

• - Recuperação parcial da capacidade de atender deman-
das do ensino, pesquisa, extensão e gestão;

• - Renovação de abordagens críticas, técnicas e metodo-
lógicas em AU;

• - Ampliação da presença no debate de políticas públicas 
urbanas, sociais e ambientais;

• - Acolhimento da diversidade de culturas, modos de vida 
e conhecimentos.

______________________________

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Edital FCF/ATAc nº 051/2023, de 15/12/2023.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas 

visando o provimento de um cargo de Professor Doutor, junto 
ao Departamento de Alimentos e Nutrição Experimental (FBA) 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São 
Paulo -FCF/USP, (Processo nº 2023.1.940.9.1).

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Uni-
versidade de São Paulo, Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz, torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 08/12/2023, 
estarão abertas, pelo prazo de (90 noventa) dias, a partir das 
8 horas (horário oficial de Brasília) do dia 21/12/2023 até às 
15 horas do dia 19/03/2024, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de um cargo de Professor 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de n° 1237284, 
salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), junto ao Departamento 
de Alimentos e Nutrição Experimental, com base na área de 
“Química e Bioquímica de Alimentos” para a implantação e 
desenvolvimento das linhas de ensino, pesquisa e extensão 
“Suplementos Alimentares sob a Perspectiva Farmacêutica” e 
“Interação Alimento-Medicamento”, nos termos do art. 125, § 
1º, do Regimento Geral da USP, cujo programa segue abaixo:

1. - Química e bioquímica dos componentes alimentares;
2. - Caracterização de compostos bioativos em alimentos;
3. - Alterações da composição química e efeitos do proces-

samento sobre a qualidade sensorial e nutricional dos alimentos;
4. - Química e bioquímica de suplementos alimentares de 

interesse farmacêutico;
5. - Biodisponibilidade de suplementos alimentares;
6. - Interação alimento-medicamento e,
7. - Efeito de componentes alimentares no metabolismo 

de fármacos.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da FCF/USP.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em português ou em inglês, 
com comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações 
que permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

II - plano de atividades de ensino, pesquisa e extensão a 
ser desenvolvido, (anexo ao memorial), nos termos do plano 
acadêmico institucional da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
disponível no site da faculdade (http://infofcf.webhostusp.sti.
usp.br/?page_id=6642);

III – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 (trinta) dias do 
início do período de inscrições;

VI – Documento de Identidade Oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exi-
gências dos incisos IV e V, devendo comprovar que se encontram 
em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

26th, 2024, until 12 PM (Brasília time) on the March 26th, 2024, 
to the public tender and titles evaluation and other exams, in a 
two-phase process, to fill 01 (one) position of Doctor Assistant 
Professor, reference MS-3, under the Regime of Full Dedication 
to Teaching and Research (RDIDP), of post number 1241001, 
with the monthly salary of R$ 14.761,10 as of May 2023, in the 
Department of Architectural Technology, in the area of Comfort, 
Modeling, and Design Process, in accordance with art. 125, the 
first paragraph of the General Regulations of the University of 
São Paulo (USP), and the respective program that follows:

1. Diagnosis of climate, insolation, availability of natural 
light, urban acoustics, and mobility: technical aspects and appli-
cations in the initial stages of the design process;

2. Mobility, urban accessibility, and active transportation in 
the context of environmental, health, and climate crises;

3. Urban acoustics, sound mapping, and soundscapes: 
conceptualization, modeling, and performance simulation in the 
design of the built environment;

4. Soundscape as a strategy in the design process: defini-
tion, assessment, and applications in urban planning;

5. Design process for room acoustics and its ergonomic 
aspects: performance evaluation and architectural design detai-
ling;

6. Design process for natural and electric lighting and their 
impacts on user health;

7. Biological rhythms and adaptive possibilities in lighting 
design and ergonomics for health, well-being, and energy 
efficiency;

8. Implications of climate change and energy and health 
crises on the thermal and luminous performance of the built 
environment;

9. Parametric and generative three-dimensional modeling to 
consider acoustic and lighting comfort conditions in the initial 
stages of the design process;

10. Technical and design solutions for acoustic and lighting 
comfort through construction components with translucent and 
transparent elements;

11. Methods of experimentation, performance evaluation in 
design, and verification of acoustic and lighting comfort through 
measurements in the built environment;

12. Computational simulation for performance verification 
and acoustic and lighting comfort in various stages of the 
design process.

The public tender will be ruled by constitutional principles, 
notably impersonality, as well as by the Statute and General 
Regulations of the University of São Paulo and the Faculty of 
Architecture, Urbanism, and Design. Applications must be made 
exclusively at https:// uspdigital.usp.br/gr/admissao in the abo-
vementioned period.

_______________________________________________________________________________________
ANEXO | PLANO INDIVIDUALIZADO DE ATIVIDADES DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
• - Cargo nº: 1241001 – aprovado pela Comissão de Claros 

Docentes (CCD/USP) em 04/10/2023, distribuído à FAUUSP con-
forme Portaria GR nº 8210, de 10/10/2023;

• - Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP);

• - Departamento de destino: Tecnologia da Arquitetura 
(AUT);

• - Área de conhecimento: Conforto, Modelagem e Processo 
de Projeto.

Situação Atual do Departamento/Área:
As disciplinas do AUT, de caráter teórico-prático, promovem 

o aprendizado de fundamentos tecnológicos e projetivos em 
Arquitetura, Urbanismo e Design. De forma abrangente, se 
alinham aos ODS da ONU e visam, em especial, a articulação 
integrada de áreas de conforto ambiental, representação, 
construção e processo de projeto do ambiente construído a 
conteúdos relacionados à saúde e bem-estar, energia limpa 
e acessível e cidades e comunidades sustentáveis. A situação 
atual do departamento tem resultado em relações professor/
aluno superiores a 1:40, quando o ideal seria 1:20. A sobrecarga 
das atividades de ensino impacta diretamente na disponibili-
dade dos docentes para a pesquisa e extensão. A alocação do 
presente claro auxiliará parcialmente a recompor e renovar o 
quadro do AUT.

Objetivo Geral da Contratação do Docente:
Habilitar profissionais capazes de refletir sobre seus campos 

de conhecimento e atuação e promover a capacitação, a forma-
ção crítica, inovadora e multidisciplinar dos estudantes, aco-
lhendo a diversidade de experiências, referências e horizontes 
do novo perfil discente. Desenvolver e ampliar temas inovadores 
relacionados ao conforto ambiental em AU, além de estar apto 
a analisar e discutir técnicas e tecnologias de representação, 
modelagem, simulação e alterações nos processos metodo-
lógicos e projetivos. Considerar uma perspectiva sistêmica e 
integrada, visando soluções por meio do projeto de combate às 
crises da contemporaneidade: climática, ambiental, energética, 
sanitária e social para educação de qualidade e equidade de 
gênero, raça e diversidade nas abordagens de ensino, pesquisa, 
cultura e extensão e gestão.

O docente deverá agregar capacidades específicas em 
relação a:

1. Conforto ambiental: métodos de experimentação e 
avaliação para desenvolvimento de projeto e verificação no 
ambiente construído;

2. Diagnóstico do clima, insolação, luz natural, acústica 
urbana e mobilidade: representação no processo projetual do 
ambiente construído;

3. Processo de projeto de acústica de salas: avaliação de 
desempenho e detalhamento do projeto arquitetônico;

4. Acústica urbana, mapeamento sonoro e paisagem sono-
ra: conceituação, representação, modelagem e simulação no 
projeto do ambiente construído;

5. Mobilidade, acessibilidade urbana e transporte ativo em 
panorama de crise ambiental, sanitária e mudanças climáticas;

6. Processo projetual para iluminação natural e artificial e 
seus impactos na saúde do usuário;

7. Mudanças climáticas, crise energética e sanitária e 
desempenho térmico do ambiente construído;

8. Ritmos biológicos e possibilidades adaptativas nos pro-
jetos luminotécnico e de climatização para saúde, bem-estar e 
eficiência energética;

9. Desenho 2D e modelagem 3D para avaliação de desem-
penho e conforto ambiental no processo projetual;

10. Desenho arquitetônico e a modelagem tridimensional 
para o estudo do conforto no ambiente construído;

11. Soluções projetuais para conforto térmico, acústico e 
luminoso por meio de componentes construtivos translúcidos 
e transparentes;

12. Modelagem física e virtual para avaliação de desem-
penho frente a cenários futuros de mudança climática, crise 
energética e sanitária.

Plano Individualizado
I) Ensino – Metas:
• - Dedicação às disciplinas obrigatórias da graduação 

(como AUT0282, AUT0284, AUT0286 e AUT0288) e disciplinas 
da pós-graduação e orientações de TFGs e TCCs;

• - Proposição de optativas (AU);
• - Inovação metodológica do aprendizado, renovação de 

conteúdos, atualização bibliográfica e articulações interdiscipli-
nares e interdepartamentais;

• - Difusão do uso do conforto ambiental como parte inte-
grante do processo de projeto do ambiente construído;

• - Valorização de experiências, referenciais e horizontes do 
novo perfil discente.


